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ATA DO JÚRI – ANÁLISE DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 

Aos seis dias do mês de março de dois mil e vinte e três, decorrido o prazo previsto no n.º 1 do artigo 50º do Código dos 
Contratos Públicos, - primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas -, reuniu o júri designado para o 
Concurso Público identificado em epígrafe, nomeado pelo despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de vinte e três de 
fevereiro de dois mil e vinte e três, composto por Miguel Santos, na qualidade de 1º membro efetivo-Presidente, Ricardo 
Glória,  na qualidade de 2º membro efetivo e Cátia Lucas, na qualidade de  3º membro efetivo, a fim de analisar os pedidos de 
esclarecimentos identificados pelos interessados. 
 

Iniciada a reunião, verificou-se que foi apenas apresentado um pedido de esclarecimentos, no dia dois de março de dois mil e 
vinte e três, pelo interessado PETROIBÉRICA – Sociedade de Petróleos Ibero Latinos, S.A.: 
 
“Exmos. Senhores,  
A firma: PETROIBÉRICA - SOC. PETRÓLEOS IBERO LATINOS, S.A., com sede social na zona Industrial da Pedrulha, na Mealhada, 
freguesia de Casal de Comba, concelho de Mealhada, contribuinte fiscal nº 502840153, com o telefone nº 231 244 200.  
Vem por este meio solicitar o seguinte esclarecimento.  
Em virtude da grande volatilidade que se vive no mercado energético e que influência em toda a linha os preços da matérias-
primas, em particular, as derivadas do petróleo, no que respeita à Clausula 3 do Cadernos de Encargos, agradecemos que nos 
esclareçam se o procedimento prevê a revisão de preços ao abrigo do Código dos Contratos Públicos como consequência da 
alteração dos preços das matérias-primas.  
Aguardamos os vossos esclarecimentos.  
Despedimo-nos, apresentando os nossos melhores cumprimentos.” 

 
Após análise, deliberou o júri, por unanimidade, esclarecer que: 
 
Resposta: 
Exmos. Senhores, 
O Caderno de Encargos não incluí cláusula de revisão de preços.  
Na cláusula 3 é indicado que o adjudicatário manterá o preço unitário proposto durante a vigência do contrato. 
 
 
E nada mais havendo a tratar, o Presidente do Júri deu por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que vai ser 
assinada pelos elementos intervenientes, após o que será disponibilizada na plataforma de contratação pública (acinGov). 
 

O Júri, 
 

1º Membro Efetivo (Presidente) 
 

 
 
 
 
 

2º Membro Efetivo 
 

 
 

 
 

 
3º Membro Efetivo 
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